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PARECER N9 23212023 - PGM

REFERÊNCIA: lnexigibilidade de licltação ne 03.2023 do Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo/SE

ASSUNTo: lnexigibilidade de Licitação - Notória Especialidade

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde de Riachuelo/SE

I- RETATóRIO

II - DO DIREITO

A) DA LESGI-AçÃO APUCÁVEL AO CASO

A licitação é procedimento obrigatório à Administração Pública para efetuar suas

contratações, consoante preceitua o art.37. lnciso XXl, Constituição Federal, de 05 de outubro de

1988, ressalvados os casos em que a Administração pode ou deve deixar de realizar licitação,

tornando-se dispensada, dispensável e inexigível.

Da análise da situação fática aqui disposta, a implantação da assessoria destinada ao

atendimento das finalidades precípuas da Administração Pública configura, em suma, algumas

situações legais previstas no art. 25 da lei np 8.666/93, haja vista a urgência e baixo valor envolvida

na contratação.

reatizar a.#::i:j jili;'',1T ,1,1j;11'ili,;,",#l'iji'Jil:T,fl;lT::Í",,'iZ'",ili,iZ6(
digloma, in verbis:

Praça Getulio Vargas, 72 Centro . Riachuelo - SE . CEP 49.130-000
Tel: (19\ 3269-2506 3?69-2216

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria Jurídica do Município de

Riachuelo, com fundamento no ârtigo 38, parágrafo úr:ico, da lei 8.566/93, na qual solicita análise

jurídica da legalidade do procedimento de inexigibilidoi+e de licitação (lnexisibilidade nc 03.2023)

visando a contratação de empresa de prestação de serviços de assessoria e consultoria nos

procedimentos de implantação e envio do sistema de e:crituração pública digital e das obrigações

fiscais, previdenciárias e trabalhistas; suporte técnico re,.roto ao saneamento dos dados das tabelas

da carga inicial através da revisão, tratamento e valid;ção das informações; acompanhamento e

elaboração da declaração de débitos e créditos tributár i/s federais previdenciários; conferência da

qualificação cedestral dos agentes públicos apontando €ventuais inconsistências individualmente e

orientando para as devidas correções.

É o necessário.
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"Art. 25. É inexigível o licitoção quondo houver inviabilidade de competição, em

especiol:

(. )

ll - poro a contrdtação de seruiços técnís,s enumerodos no ortigo 73 desto Lei, de

notutezo singulor, com profissionais ou empresas de notório especializoção, vedada a

inexigibilidade pora seruiços de publicidode ..i divulgoção;

Itl - para contrutoçõo de profissional de ryalquer setot artístico, dirctamente ou

otravés de empresário exclusivo, desde que conmgrado peld crítico especializodo ou
pelo opinião público. (grifo nosso)

Ademais, além de preencher o requisito previsto no art. 25 da lei 8.666/93, para

dispensa da licitação também se faz necessária também a existência de previsão orçamentária que

assegure o pagamento das obrigações decorrentes dos serviços objeto da contratação, em

obediência aoart.7", § 2s, inciso lll, da Lei 8.666/93.

No caso em concreto, é possível verificarmos que há a previsão orçamentária

necessária à efetivação do pagamento das obrigaçôes oriundas do contrato, bem como pode ser

observado na solicitação de despesa que o valor objeto do presente procedimento se enquadra no
disposto no art. 25, inciso ll, da tei 8.666/93.

B) OA MINUTA DO CONTRATO

A regulamentação dos contratos adminiltririvos encontra-se prevista no artigo 54 e
seguintes da Lei n.s 8.666/93, tendo o art. 55, da referlo., ,rorma, previsto quais são as cláusulas que

necessariamente deverão estar consignadas nos char :,:dos contratos administrativos, sendo as

seguintes:

lll - o preço e os condições de pagamento, os ctitérios, doto-base e periodicidode do
reajustdmento de prcços, os critérios de otualização monetáfio entrc o ddta do
odimplemento dos obrigações e o do eÍetivo pogomento;

lV - os prozos de início de etopos de execução, de conclusão, de entrego,
observoção e de recebimento deÍinitivo, conÍorme o cdso; "!fl

Praça Getulio Vargas, 72 . Centro . Riachuelo - SE . CEp 49.130-000
Tel: (79) 3269-2506 326i-2216

"l - o objeto e seus elementos cotocteústicos,

ll - o rcgime de execução ou a formo de fornecimento;

/
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V - o ctédito pelo quol cofierá o despeso, tm o indicoção do clossificoção funcional
programática e da cotegoria econômico;

Vl - as gorontios oÍerecidos poro osseguror suo pleno execução, quando exigidos;

Vll - Os direitos e as res@nsabilidddes dos portes, as penalidodes cdbíveis e os valores

das multas;

Vlll - os cosos de rescisão;

tX - o reconhecimento dos direitos da Administtoçõo, em coso de rescisão

odministrotiva previstd no ort. 77 desto Lei;

X - ds condições de importdção, o data e o taxa de câmbio poro convercão, quando Íor
o cdso;

Xl - a vinculação ao edital de licitoção ou c ., tetmo que a dispensou ou o inexigiu, ao
convite e à propostd do licitonte vencedol '

Xll - d legisloção oplicável à execução do co,rtroto e especiolmente oos coas omissosl

Xlll - a obriqação do controtado de montet duronte todo d execução do controto, em

compatibilidade com as obrigofies por ele ossumidos, todos os condições de

hobilitoção e quolificoção exigidos no licitdção,

§ le (VETADO).

§ 2e Nos contrutos celebrodos pelo AdminisÚoçõo Público com pessoos lísicas ou
jurídicos, inclusive aquelas domiciliados no estrungeirc, deveró constor

necessdiamente cláusulo que declore competente o Íoro do sede da Administroção
porc dirimiÍ quolquer questão controtuol, mlvo o disposto no § 6e do ort. 32 destd
Lei."

Neste ponto, é possível observamos no presente procedimento que a minuta do

contrato atende todas as cláusulas exigidas pela legislação pátria, conforme pode ser verificado 
^"t /Srh

próprias cláusulas contratuais que apontam a referência d,,artigo de lei correspondent" | 
'( |

il) coNclusÃo :r
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Ante o exposto, obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal ne 8.666/1993,

entende-se que poderá adotar a modalidade de inexigibilidade de licitação para a contratação de

empresa de prestação de serviços de assessoria e consultoria nos procedimentos de implantação e

envio do sistema de escrituração pública digital e das obrigações fiscais, previdenciárias e

trabalhistas; suporte técnico remoto ao saneamento dos dados das tabêlas da carga inicial através da

revisão, tratamento e validação das informações; acompenhamento e elaboração da declaração de

débitos e créditos tributários federais previdenciários; ..cnferência da qualificação cadastral dos

agentes públicos apontando eventuais inconsistências inr.lividualmente e orientando para as devidas

correções, nos termos do art.25, inciso ll, da Lei 8.5úr-i-(,3 e que e minuta do contrato preenche

todos os requisitos legais, podendo ser dado prosseB(!:mento âo procedimento e seus ulteriores
atos.

Ressalta-se que não foram anelisedos os aspJctos técnicos orçamentáraos e Íinanceiros,

a conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do objeto, por não

serem de competência desta Procuradoria Jurídica, senuo responsabilidade dos agentes públicos

responsáveis pela formação do pÍocesso licitatório, a veracidade dos documentos inclusos no
presente feito administrativo.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Riachuelo/SE, 19 de julho de 2023

Victor Menezes Martina Cârdoso

Procuradoria-Geral do Munrr'pio - DIRPAD

oAB/SE 793! ,

De acordo:

Leão M il .:rn

Procu do tV,uni ípio

oAB/SE 2825

Praça Geúlio Vargas, 72 Centro . Riachuelo - SE . CEP 49.130-000
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PARECER NE E3/2023 _PGM

RÉFERÊNCIA: tnexigibilidade de licitação ne 03.2023 do Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo/SE

ASSUNTO: lnexigibilidade de Licitação - Notória Especialidade

INTERESSADO: Secrêtaria Municipal de Saúde de Riachuelo/sE

I - RETATóRIO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Pro.i\'. àdoria .lurídica do Município de Riachuelo, com

fundamento no artigo 38, parágrafo único, da lei 8.566193, na qual solicita análise jurídica da legalidade do
procedimento de inexigibilidade de licitação (lnexipibilidade-.:1ql2023) visando a contratação de empresa de

prestação de serviços de assessoria e consultoria nos procediÍentos de implantação e envio do sistema dê

escriturâção pública digital e das obrigações fiscais, prevideni,-rrias e trabalhistas; suporte técnico remoto ao

saneamento dos dados das tabelas da carga inicial através da r.1,/isão, tratamento e validação das informações;

acompanhamento e elaboração da declaração de débitos ( créditos tributários federais previdenciários;

conferência da qualificação cadastÍal dos agentes públicos apontando eventuais inconsistências

individualmente e orientando para as devidas correções.

É o necessário.

Em um primeiro momento foi apresentada a solicitação para a instauração do processo
licitatório, nâ qual ficou devidamente .iustificada a necessidade do serviço e prevista a dotação orçamentária;

2. Fora elaborada a minuta contratual em conformidade com o disposto no art. 55 da Lei
8.666/93;

3. PareceÍ Jurídico da minuta contratual e da justificativa da inexigibilidade de licitação;

4. Apresentada a proposta do serviço e os comptovantes da capacidade técnica do proponente,
bem como os documentos previstos no art. ll a 32 da Lei 8.666/93 para a sua habilitação no
procedimento de inexigibilidâde de licitaçãc,

It

Praça Getúlio Vargas, 72 CentÍo Riachuelo - SE CEP 49.130-000
Tel: ('79) 3269-2506 3269-2216

1. Por conseguinte, foi apresentada a comunicação à autoridade superior, conforme determina
o art. 25 da Lei 8.666/93, informando a situãção de inexigibilidade de licitação;

É o necessário.

[ - DA TUNDAMETUTAçÃO

Como regra a Administração Pública pâra cont tar serviços ou adquirir produtos ou seryiços i
encontra-se obrigada a realizar previamente processo licitatónô (inteligência do art. 37, inciso XXI da CFt88l,(lLA
contudo a mesma Carta Mâgna ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ou Poder Públicfil I

a faculdáde de contratar sem a hecessidade de tal lrocedimento, vejamos: 
I \

6
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"Art. 37 - àie.gi.s

(...)

xxl - ressafvados os casos esPecíf i.cêdos na legislaÇão, as obÍas,
seiriços, coúpias e ã.TierLaçõês serãc coIf,tÍatados Eêdialte il-rocesso
de 7ícítação púb7íca que assêgRrre iguaTdade de condiÇõês a todos
os coacorre,ltes, cog c7áus:ulas que esÊabeleça],,. obrigações de
paqaEento, úâ'ltídas as condiçõês efetivas da pÍoposta, los teaos
dâ 7eí, o qg,al souente P.er,,-ítírá as exiqêDcias de qaaTifícação
téc,,-ica e ecodfuica i,rdiq)ênsárreis à grara'ltia do qq)riÃe'l,:.o das
obrígaÇões -

A obrigação de prévia licitação possui dois aspectos basilares, o primeiro é assegurar isonomia de
oportunidades entre os interessados na contratação, dando-se efetividade aos princípios da impessoalidade e

da moralidade; o segundo revela-se no propósito do Poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais
vantajosa.

No plano infraconstitucional coube a Lei ne 8.66,'/'t3 regulamêntar este dispositivo constitucional
Íixando os procedimentos licitatórios e as hipóteses de contral .. ão direta, as quais podem ser por dispensa de
licitação ou por inexigibilidade de licitação.

-i
As inexigibilidades de licitação estão previstas n(,:,t. 25, da Lei ne 8.666/93, que assim dispôe:

"Art. 25. É inexigível a
canpetiÇão, em especja-l :

IioiÊaçiyq> quando hauver invlabilidade de

Í - para aquisiÇão de nateÍiais, cquipanentos, ou gêneros que só
possam ser fornecidos poÍ pÍodlti:oÍ, enpresa ou representante
conercial exclúsivo, vedada a preferência de narca, devendo a
comprovaÇão de exc-lusivjdade ser feita através de atestado
fornecido pelo órgão de Íegistro do conéÍcio do l-aca7 en gue se
reafizaria a licitação ou a obra ou o serviço, peLo Sindicato,
FederaÇão ou ConfederaÇão PatronaT, ou, ainda, pe-las ent-idades
equivaTentes (...)

II parâ a contratação de ser]'iços
73 deste Lei, de natu,reza síng'lulai,
de :e.o/ióría es4recialização, vedadd a

de publ icidàde e divulqação;

técaícos ênr:Eerados ao artigo
con pÍofíssíoDaÍs ou eqr.resa.g
;nexiorbi l idade pard serviÇos

III - para contrataÇão de profissionaT de q\alquer seto-r
artistico, direta ente ou através de empresário exc-Zusivo, desde
que conaagÍado pefa critica especíafizada ou pela opinião púbiica,
(grifo nosso)

' Já o rrt. 13 da Lei de Licitações, prevê, expressií cnte, dentre os serviços técnicos cu.ia realizâçã

de licitação é inexigível a realização de pareceres, perícias e a' r.ções em geral, vejamos:

Praça Genilio Vargas, 72 Centro Riachu( - sE . cEP 49.130-000
Tel: (79\ 3269-2506 f' 22t6
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"Art. 1.3, Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos
profissionais especiaLizados os trabal-hos relatjvos a:

esÊudos técnicos, FfanejaEe,jtos e projetos básicos ouÍ
es<ecutívos;

II - PaÍeceÍes, petíeias e avaTiações ea getaJ;

ÍII
financeíÍas ou tributàrías; (Rêêà,?ão dada pela Lei n" 8.98j, de
7994 )

Iv - físcalizaçáo, suP.eraígã.e
serrlíços;

ou qe:rerrcialÀe,lto de obras ou

v - patÍocí,rio ou def€sa de cruaá..i judiciais ou ,&.iDist!ativas;

(...)"

0a análise do art. 25 c/cart.73, vê-se que mat ]rialmente há possibilidade de se realizâr o
processo de licitação, porém, ainda que se ofereça a oportunruade a todos com o processo de licitação, a

adoção do procedimento naquelas hipóteses, poderá representar um obstáculo ao atendimento satisfatório do
interesse público, pois o estabelecimento de competição não representaria o melhor critério para a escolha da

proposta mais vantajosa ao Poder Público, dada a singularidade da atividade, a notória especialização, a

confiança e a inviabilização objetiva de competição.

No caso concreto, ou seia, a contrataÇão de empresa d€ prestaÇão de serviços de assessoria e

consu tm nta e envio do sistema de escritu ública d le das

obriqacões fiscais, previdenciárias e trabalhistas: suporte técnico remoto ao saneamento dos dados das

tabelas da carsa inicial através da revisão, tratamento e validacão das informações; acompanhamento e

elaboracão da declaracão de débitos e créditos tributários federais orevidenciários; conferência da
qualificacão cadastral dos agentes públicos apontan do eventuais inconsistências individualmentê e
ofle treta-sê de resta de servi de natureza rsonalíssima

singulaÍ. mostrândo-sê patente a inviabilidade de comoetlcão.'

u - Dos REQUtstros

Al SERV|çOS TÉCNrcOS DE NATUREZA SlÍ{GUl3,:

A singularidâde dos sêrviços prestados pelâ Lrtrrtratada consiste na prestação de serviços de

assessoria e consultoria ao Município de Riachuelo/SE, tendc j,. m vista sua notória especialização, bêm como

a singularidade dos serviços a serem prestados.

O conceito de singularidade não está vinculâdo à ideia de unicidade. Para fins de subsunção ao

art- 25, inciso ll, da tei 8.666/93, entendemos não existir un serviço que possa ser prestado apenas e -t A
exclusivamente por uma única pessoa. A existência dê um único suieito em condições de ser conÍatado,/Í // |
conduziria à inviabilidade de competição em relação a qualquer serviço e não apenas em relação àqueled/y' ! lL '
considerados técnicos profissionais especializados, o que tornaria letra morta o dispositivo legal. | |

Praça Ceúlio Vargas, 72 Centro Riachuelo-SE CEP 49.130-000
Tet (79) 3269-2506 | 3269-2216
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Assim, quando presente a singularidade dos sr.n'iços técnicos a serem prestados, como é o
presente caso, inegâvelmente a Lei dê Licitações estabelece, ..ossibilidâde de inexigibilidade de licitação.

Além do mais, a Lei ne 8.666/93, em seu an. ?5, § 1e, estabelece o que vem a ser a notória
especialização. É aquela detida por profissional ou empresa, ( ",o desempenho anterior, experiências e equipe
técnica, dentre outros, permita inferir que o seu trabalho é er . -.ncial e, indiscutivelmente, o mais adequado à

plena sâtisfação do objeto do contrato

Em se tratando de contratação em razão da notôria especialidade, não se faz necessário que o
contratado seja o único habilitado para a prestâção do serv;ço almejado, haja vista que o gestor possui

discricionariedade para analisar qual o mais adequado para prestar os serviços previstos no caso concreto.

Neste particular, corrobora a sempre veiculada .jurisprudência do TCU quanto ao assunto,
calcada no destacado voto do Ministro Carlos Átila Álvares da silva, constante da Decisão-TCU ne 565/95,
parcialmente transcrito a seBUir:

"Partanto, no neu entender, para fins de caracterizar a
inviabilidade de conpetiÇãa e corseguen tenen te a inexiqibilidade
de ficitaÇãa, a notória estr>eciaTização se raaaife.gta Eêdiarte o
proaurrciar!€ato do achiDisÊrador sobre a adêqleção e svficiê,.cía da
ceP8cidÀde da €qr.Eesa l,ara âtênd€r áo seu ca!'o cor.cÍêto. Logo. nun
deterninado setor de atividade, pode haver nais de una enpresa con
anpTa experiência na prestdÇão de un serviço singular, e pode nãa
obstante ocorrer que. en circuns ,:ncias dadas, sonente und dentre
elas tenha tnotória espec ia 7 izâ Ç.ía' : g,erá aquê.l,a guê o qestoÍ
coasidaÊar a aais adequadá pâre .rz.êstar os sez7iÇos ptevisàos no
caso co,'cre/Êo do coBtr,eto es: "çíftco qaê pretêndê! cê-Lêbra!,
Res.sa-lvadas sernpre as hipóteses 1! interpretaÇões ffdgrantenente
abusivas, defenda assjm tese :,j gue se deve preservar nargens
flexiveis para que a gestor exerçÍ esse poder discricionário que a
lei the outorga" (qrifanos) ':

E, conforme Marçel Justen Filho, in Comentórios ) Lei de Licitoções e C.ontrotos Administrotivos,
5! Edição, Dialética, São Paulo, 1998, p.265, "ndo se exige que o proÍissionol tenho reconhecimento de suo
copocitoçdo e especidlização peronte o comuniddde. Exige-se, isto sim, que se trote de proÍissionol destocodo e
respeitodo no seio do comunidade de especiolistos em que otuo."

Objetivamente o legislador privilegiou a notória especialização decorrente de diversas fontes do
saber tais como: desempenho anterior, estudos, êxperiências, publicações, organização, apârelhamênto e
equipe técnica. O que possibilita amplo rol documental apto a atestar/certificar a notória especialização almeja
na lei.

Praça Getulio Vargas, 72 . Centro . Riachr,e.!.r . SE CEP 49.130-000
Tel: (79) 3269-2506 31'b 1216
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No caso sob análise vê-se que a emoresa habilitada nos autos aoresentou a qualificacão da sua
eouioe técnica mediante certificados de especializacão e atestâdos de caDacidade técnicâ ínotória
especializacão decorrente experiências, do desêmDenho anterior, da empÍesa e da eouipe técnicâ}. oue a ,/.r, /4
meu ver são documentos suficientes a qualificá-los. ou seia. a equioe técnica. como detentores de notória [,]/f I
especializacão conforme preconizado no § 1e. do ârt.25. da Lei n.8.666/93. l/4' I
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tusim, não resta qualquer dúvida sobre a legalidade da contratação de serviços advocatícios por
inexi8ibilidade de licitação com base no art. 25, inciso ll, c/c art. 13, inciso lll, da Lei 8.666/93, desde que
atendidos os requisitos exigidos nesses dispositivos legais.

IV - DO PARECER

Diante do exposto opina-se pela legalidade da contratâção por inexigibilidade de licitação da R2

GESTÃO PÚBtlCA LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns 22.664.73610001-05, com fundamento no art. 25, inciso [,
c/c art. 13, inciso ll, ambos da Lei nc 8.666/93, conforme documentação em apenso aos autos.

Por fim, cabe ressâltar o caráter meramente opinativo deste parecer e a inviolabilidade do
parecer do advogado pÚblico, conforme Recurso Especial ne 1.454.640-ES, rel. Ministro Benedito Gonçalves,
Primeira Turma, julgado em 15 de outubro de 2015, e publicadr no D.,e de 05.11.2015.

Riachuelo/5E, 19 de julh', ce 2023

Victor Menezes Martin .:erdoso

Procuradoria-Gerel do Municipio - DIRPAD

oAB/SE 7931

De acordo:

Leão BrasilJ nt

do rcrpro

oAB/SE 282s

Tel: (79) 3269-2.506 | 3269-2216


